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N° 177 SEGUNDA-FEIRA, 15 SET 1997 20389

Total de integrantes Número minimo de Número máximo de Número máximo de
da carreira no órgão integrantes da carreira integrantes da carreira integrantes da carreira

com desempenho ate 75°'Ó com desempenho acima de com desempenho acima de
do limite máximo de 75~o até 100% do limite 90% até 100% do limite
pontos de desempenho máximo de pontos de maxirno dc pontos de
individual desempenho individual desempenho individual
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DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 1997
Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União
crédito suplementar no valor de R$ 21 919826,00,
em favor do Ministério da Previdência e Assistência
Social, para reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 11, da Lei n2 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997,

ANEXO
Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO

DECRETA:

Art 12 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Previdência e Assistência Social, crédito suplementar no
valor de R$ 21 919826,00 (vinte e um milhões, novecentos e dezenove mil, oitocentos e vinte e seis
reais), para atender à programação indicada no Anexo Ideste Decreto
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Art 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas aos grupos de despesas, no âmbito da mesma
subatividade indicada no Anexo 11deste Decreto, no montante especificado

Art ).2 Em decorrência do disposto nos arts 12 e 22, fica alterada a receita do Fundo
Nacional de Assistência Social, na forma indicada nos Anexos III e IV deste Decreto, nos montantes
especificados

Art ~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de setembro de 1997; 176~da Independência e 109~da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
33903 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)

ESPECIFICAÇÃO

AS'SIS1ENCIA E PREVIOENCIA

ASSI51ENC.A

A$$IS1ENCIA AO t<ENOR

15 081 0483 4911
ASSISTENClil IN1EGRAl A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ENFRENTAMEN10 A POBREZA

DeSENVOLVER AÇ(5ES DE ASSISTENCIA SOCIAl. VOLTADAS
A ENA1 QUECER O UNIVERSO INFDRMACIONAL.
EDUCACIONAL E OJl1UR.\l DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
CARENTES DE 07 A 18 ANOS. APOIANDO PROGRAMAS
QUE ENVOLVEM REFORÇO DE APRENDIZAGEM ESCOlAR E
DESENVOLVIMENTO CE HADlllOAOES PARA AVIO .•.•
INCEHIIV .•.NOO A ceecrusac DA ESCOL"'RIDADE DASICA
DE PRIMEIRO GRAU E PROPORCIONAR TAf06EM. O
AlENDlMENTO INTEGRAL SAUDE. HIGIENE, .•.LIPI*:NT .•.ÇJO
E EOUC.•.çlo. DE FORMA .•.RTlCULAOA COM A FAMILJA

POSSIBILITE'" ••. flElHORIA DA QUALlOADE DE via .•.•
IMPlEfrENlAOOS EM eSfORço CONJJGAOO COM OUTROS
NIVEIS DE GOVERNO

1'5061 0403 4911.0001
A55IS1'[NC.A INTEGRAL A CRUN"'" E AO ADOLESCENTE NO

ESTACO E MJNICIPIOS 00 AcnE' "'C

15 061 0.83 4.911 0002
ASSIS1ENCIA INUCAAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESTAOÇJ E M.lNIClpIOS UO AMAPA /lP

15 081 0.83 4911 0003
ASslsTEHCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOLESCENTE NO

ESTAOO E MJNICIPIOS 00 AMAZONAS' AM

15081 0483 .911 000.
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESTADO E rotJNICIPIOS DO PARA" PA

15 081 0."3 4911 0005
AS51STEHCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESTADO E rotJNICIP10S DE RONOONIA • RO

15 081 0403 4911 0006
ASSISTENCIA IN1'EGRAl A CRIANÇA E AO AOOLESCENTE NO

ESTADO E "UNICIPIOS DE ROR"'IMA RR

150"104034911.0001
ASSISTE:NCIA INTEGR"'L A CRIANÇA E AO ADOLE5CENfE NO

ESTADO E MJNICIPIOS DE TOCANTlN$ 10

15 081 0.8J .911 0008
AsslSTFNCIA INTEcnAL A ChlANCA E AO AOOLESCENTE NO

ESIADO e MJNTCIPIOS DE ALAr.oAs AL

15 DO1 0483 4911 0009
ASSISTENCIA HHEGAAL A CRIANÇA E AO AOOlESCENTE NO

eSTADO E to'IJNICIPIOS DA BAHIA DA

1'5081 0.83 .911 0010
ASSISTENCIA INtE~AL A CRIANÇA E AO ADOLEsceNTE NO

ESTAOO E MJNICIPIOS 00 CEARA CE

15 08 04S3 .911 0011
ASSISTENCIA INTEGR •••.l A CAIANÇA E AO ADOlESCCNTE NO

ESTADO E MJNICIPIOS DO MARANulo MA

15081 04f13,4.5l110012
"'S'J:5TENCIA IN1EGRAL Ao CRUNÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESlADO E IotJNICIPIOS DA PARAIBA PB

15081 04.834.9110013
ASSISTENCIA INTEGRAL A ~IAHÇA E AO AOOLESCENTE NO

ESTADO E IotJNICIPIOS OE PEANAfotJUCO " Pe

15 061 04"3 4911 0014

ASSISTEHCI" INTEGRAL A CRUNÇA E AO AOCRESCENTE NO
ESTADO E M1NICIPIOS 00 PIO GRANOE 00 NORTE' AN

I'" Of\1 04"1 4911 0015
A'iSISl[NCIA INtCeRAL A C1UANÇA E AO AOO",CSCENTf NO

[STAOO E IoUNICIPIOS DC SERGIPE se

I"; 081 (leR3 .911 0016
ASs'ISTENt'1A INTECRAL A CRIANÇA E AO AOOL!ÕSCE'NTE NO

E3UOO E Io'l.lNICIPIO"i 00 ESPIRHO !õANHl E5

1'5nAI 0"n3 4911 0011
A~SI51[NCIA ItI1ECRAL li CfUANÇA E AO AOOLESCFNfE NO

E"lADO E MJ~lr1P105 nr MINA' GERAIS MG

lOS OSI 040349110010
AOSSISU::NCIA IN'ECAoIol A CRIANÇA E AO ADOlESCENtE ND

f5IAOO E MJNlrlPIOS 00 RIO DF •."'NEIPO RJ

l"i Clll1048'1 e911 0019
ASSISTENCtA INTEGRAL A CRI"'NÇA E .•.0 AOOlESCENTE NO

ES1A1Y.l E MJNlelPIOs DC sac PAULO 51'

l"'i 081 IH61 4911 00;00
A~Slc;T[NflA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOI F."SCftHE NO

E"'o'AOO f ,.1.lNICIPIO"; no PAR"NA PR

I'" oer 048' 4911 0021
ASSIS1ENC IA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOLE~C't:"'1'E NO

EStADO [ M..1N1CIPI(lS 00 RIO rAANOe 00 SUL '1'5,

100; (I, I 04E\1 491 I OO?~
ASSISTENCIA INTECRAl A CR, .•.NÇA E: AO ADOLESCENTE NO

E'SIAQO E MJNICIPIOS DE SANTA CAtARINA SC

15 061 ocR3 4.911 0023
ASSISTENCIA IN1EGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESTADO E ••••••NICIPloS DE COlAS GO

RS , 00

CREOITO SUPLEMENTAR

R[C\.JRSOS. oe TOoA.S AS rON"Te, E ,RA'lSFER[NCIAS

E W
S O FTE
F O

TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS OESP.
ENC. SOCIAIS OA OIVIOA CORRENTES

INVESTllENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO OUTRAS OESP
DA OIVIOA DE CAPITAL

21 919 826

21 919 826

15 604 491

6 315 32~

6 31~ J~q

I~ 604 4.97

15 604 "97

I~ 604. 491

S 3' ••O 3• ••O
,O 3' ••O 3. ..O

"3 3. ••O 3• "O

S 18 578 18 "78
'o 18 ~7a 18 '18

IS' 18 578 10 '576

S 152 913 1~2 913
'o 152 913 152 913

IS' t!12 913 152 913

S 398 717 398 711
'o 398717 398 717

IS' 398 717 398 717

e 74 313 74 313
'o '4 313 74 313

1S3 1. 313 14 313

S 14 291 14 291
3. 14 291 14 29'

153 14 291 I. 291

s 45 731 45 731
30 4.5 731 .5 731

1S3 4'5 731 45 731

5 398 717 398 717
-ro 398 717 390 117

'>3 398 717 396 717

5 • 629 166 I 629 •••'o · 629 166 I 629 .66
153 · 629 166 1 6:!9 ...

S 850 311 6150311
30 850 311 8150311

153 850 311 850 311

S 130 267 730 267
30 730 267 130 267

IS' 730 267 130 267

S 393 001 393 001
30 J93 001 393 001

"3 393 001 393001

S 867 460 867 4.60
30 067 460 861 460

1S3 867 460 661 .60

5 154. 1:166 15e 566

30 154 566 I~. 566
1'5:1 15" 566 11j4'J66

S 180 066 180 066
'o 180 066 HIO066,., 180 066 180 06(.

S 265 612 2li'5 812
30 265 812 260; 812

1~1 26'5 812 ••6<; DIZ

S • 57' ... I 519 lO•
no . 57' ... I r,''J ...

'" I "}79 lO. lor,7') lO.

5 988 93'J 986 913
3. 986 93.::1 1)88 933

1<3 986 933 'lOn 93'1

S 2 157 931 2 151 931
'o 2 157 931 2 ,'\, 931

." 2 1'}7 9)1 2 1'5193'
h

8'!10311S 850 311
30 850 311 8'!iQJII

IOj, 8":0 ::\11 6r,0:'I "., 7t8 834. 118 834
rc 718 83. 118 834,., 718 834 718 6'1e

S 378 710 318 110
30 378 710 378 710

1'5' 378 710 316 710

S 443 019 .••3 019
30 443 019 "'3 019

153 443 019 •••3 019
-




